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       Canela, 01 de julho de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 037/2015.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 037/2015, que “Cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela e dá outras providências”.
O presente projeto de lei atende Projeto de Lei Sugestão do Vereador Ademar Santana e tem a principal finalidade de buscar, através do programa Troco Solidário, uma alternativa para a captação de recursos para o Hospital de Caridade de Canela, combatendo o flagelo e sofrimento ao qual muitas pessoas de nossa cidade ainda estão expostas, devido à nossa histórica desigualdade social, marca tão vergonhosa de nosso país. 

Este projeto possibilitará que os cidadãos que desejam exercer a solidariedade, e que a falta de tempo no cotidiano não permite, possam fazer a diferença com um gesto simples de abrir mão de parte de seu troco nos produtos comprados em estabelecimentos comerciais de nosso município, proporcionando a manutenção e melhorias para o Hospital de Caridade de Canela. 
Assim, através de um sistema direto e transparente, pois cada doação gerará automaticamente um registro eletrônico no caixa registrador, o cidadão, nesse gesto importante, receberá o comprovante com o valor discriminado em sua nota fiscal. 
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 037, DE 01 DE JULHO DE 2015.

Cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela, com os seguintes objetivos:


I – fomentar a solidariedade dos munícipes;


II – proporcionar a parceria da iniciativa privada através do engajamento voluntário dos empresários e consumidores;


III – aproveitar a capacidade técnica a serviço da solidariedade e facilitar a participação do cidadão; e


IV – promover amplos benefícios que contemplem um objetivo comum, a solidariedade e cooperação mútua.


Art. 2º A Prefeitura Municipal de Canela, através da Secretaria da Saúde, em parceria com os estabelecimentos comerciais do município, implantarão o programa que será considerado o organismo gerenciador referido no artigo 1º.


Parágrafo único. A implantação da parceria para operação do programa é exclusiva para estabelecimentos comerciais que possuem a caixa registradora eletrônica, devidamente regulamentada.

Art. 3º O processo de implantação do Programa Troco Solidário seguirá os seguintes passos:


I – solicitação por parte das entidades que desejam captar recursos através do programa;


II – formação da parceria entre a Prefeitura Municipal de Canela e estabelecimentos comerciais do município; e


III – oficialização e ampla divulgação das parcerias, para o início do implemento técnico desta Lei.

Art. 4º Cada estabelecimento comercial do município, quando oficializada sua parceria com o programa, deverá implantar em seu serviço de caixa registradora uma opção a qual o consumidor devidamente orientado poderá abrir mão de parte de seu troco, e a somatória de todas essas pequenas contribuições serão repassadas ao Hospital de Caridade de Canela.


I – o Poder Executivo, os parceiros e o Hospital de Caridade de Canela podem solicitar apoio técnico a instituições ou empresas que possam operacionalizar a parte técnica das programações e adaptações das caixas registradoras;

II – a doação não poderá ultrapassar o valor total do troco discriminado na nota fiscal; e


III – caso aprovada pelo consumidor, a doação deverá constar discriminada na nota fiscal a ser entregue.

Art. 5º O Executivo Municipal poderá, na regulamentação desta Lei, oferecer isenções, ou benefícios diversos, por premiação ou descontos aos consumidores e estabelecimentos participantes desse programa, assim como criar um selo que os identifique.

Art. 6º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei através de decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

